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Um derivativo embutido em um contrato híbrido com um passivo inanceiro 
é separado do passivo e contabilizado como um derivativo separado se: (a) 
as características e os riscos econômicos não estiverem estritamente rela-
cionados às características e riscos econômicos do contrato principal; (b) o 
instrumento separado, com os mesmos termos que o derivativo embutido, 
atenda à deinição de derivativo; e (c) o contrato híbrido não for mensura-
do ao valor justo, com alterações reconhecidas no resultado. Derivativos 
embutidos são mensurados ao valor justo, com mudanças no valor justo 
reconhecidas no resultado. Uma reavaliação somente ocorre se houver uma 
mudança nos termos do contrato que modiique signiicativamente os luxos 
de caixa que de outra forma seriam necessários ou uma reclassiicação de 
um ativo inanceiro fora da categoria de valor justo por meio do resultado. 

Ativos inanceiros - avaliação do modelo de negócio
A Companhia e suas controladas realizam uma avaliação do objetivo do mo-
delo de negócios em que um ativo inanceiro é mantido em carteira porque 
isso relete melhor a maneira pela qual o negócio é gerido e as informações 
são fornecidas à administração. As informações consideradas incluem:

• As políticas e objetivos estipulados para a carteira e o funcionamento prá-
tico dessas políticas. Eles incluem a questão de saber se a estratégia da 
administração tem como foco a obtenção de receitas de juros contratuais, 
a manutenção de um determinado peril de taxa de juros, a correspondên-
cia entre a duração dos ativos inanceiros e a duração de passivos relacio-
nados ou saídas esperadas de caixa, ou a realização de luxos de caixa por 
meio da venda de ativos;

• Como o desempenho da carteira é avaliado e reportado à Administração da 
Companhia e suas controladas;

• Os riscos que afetam o desempenho do modelo de negócios (e o ativo i-
nanceiro mantido naquele modelo de negócios) e a maneira como aqueles 
riscos são gerenciados;

• Como os gerentes do negócio são remunerados - por exemplo, se a remu-
neração é baseada no valor justo dos ativos geridos ou nos luxos de caixa 
contratuais obtidos; e

• A frequência, o volume e o momento das vendas de ativos inanceiros nos 
exercícios anteriores, os motivos de tais vendas e suas expectativas sobre 
vendas futuras.

As transferências de ativos inanceiros para terceiros em transações que não 
se qualiicam para o desreconhecimento não são consideradas vendas, de 
maneira consistente com o reconhecimento contínuo dos ativos da Compa-
nhia e suas controladas.

Os ativos inanceiros mantidos para negociação ou gerenciados com desem-
penho avaliado com base no valor justo são mensurados ao valor justo por 
meio do resultado.

Ativos inanceiros - avaliação sobre se os luxos de caixa contratuais 
são somente pagamentos de principal e de juros

Para ins dessa avaliação, o ‘principal’ é deinido como o valor justo do ativo 
inanceiro no reconhecimento inicial. Os ‘juros’ são deinidos como uma con-
traprestação pelo valor do dinheiro no tempo e pelo risco de crédito associa-
do ao valor principal em aberto durante um determinado período de tempo 
e pelos outros riscos e custos básicos de empréstimos (por exemplo, risco 
de liquidez e custos administrativos), assim como uma margem de lucro.

A Companhia e suas controladas consideram os termos contratuais do ins-
trumento para avaliar se os luxos de caixa contratuais são somente pa-
gamentos do principal e de juros. Isso inclui a avaliação sobre se o ativo 
inanceiro contém um termo contratual que poderia mudar o momento 
ou o valor dos luxos de caixa contratuais de forma que ele não atenderia 
essa condição. Ao fazer essa avaliação, a Companhia e suas controladas 
consideram:

• Eventos contingentes que modiiquem o valor ou o a época dos luxos de 
caixa;

• Termos que possam ajustar a taxa contratual, incluindo taxas variáveis;
• O pré-pagamento e a prorrogação do prazo; e

• Os termos que limitam o acesso da Companhia e suas controladas a luxos 
de caixa de ativos especíicos (por exemplo, baseados na performance de 
um ativo).

O pagamento antecipado é consistente com o critério de pagamentos do 
principal e juros caso o valor do pré-pagamento represente, em sua maior 
parte, valores não pagos do principal e de juros sobre o valor do principal 
pendente - o que pode incluir uma compensação adicional razoável pela 
rescisão antecipada do contrato. Além disso, com relação a um ativo inan-
ceiro adquirido por um valor menor ou maior do que o valor nominal do 
contrato, a permissão ou a exigência de pré-pagamento por um valor que 
represente o valor nominal do contrato mais os juros contratuais (que tam-
bém pode incluir compensação adicional razoável pela rescisão antecipada 
do contrato) acumulados (mas não pagos) são tratadas como consistentes 
com esse critério se o valor justo do pré-pagamento for insigniicante no 
reconhecimento inicial.

Ativos inanceiros - Mensuração subsequente e ganhos e perdas  

Ativos inanceiros 
a VJR

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao 
valor justo. O resultado líquido, incluindo juros ou 
receita de dividendos, é reconhecido no resultado.

Ativos inanceiros a 
custo amortizado

Esses ativos são subsequentemente mensurados ao 
custo amortizado utilizando o método de juros efe-
tivos. O custo amortizado é reduzido por perdas por 
impairment. A receita de juros, ganhos e perdas cam-
biais e o impairment são reconhecidos no resultado. 
Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento é 
reconhecido no resultado.

Instrumentos de 
dívida a VJORA

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao 
valor justo. A receita de juros calculada utilizando o 
método de juros efetivos, ganhos e perdas cambiais 
e impairment são reconhecidos no resultado. Outros 
resultados líquidos são reconhecidos em ORA. No 
desreconhecimento, o resultado acumulado em ORA 
é reclassiicado para o resultado

Instrumentos 
patrimoniais a VJORA

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao 
valor justo. Os dividendos são reconhecidos como 
ganho no resultado, a menos que o dividendo repre-
sente claramente uma recuperação de parte do cus-
to do investimento. Outros resultados líquidos são 
reconhecidos em ORA e nunca são reclassiicados 
para o resultado. 

Passivos inanceiros - classiicação, mensuração subsequente e ga-
nhos e perdas
Os passivos inanceiros foram classiicados como mensurados ao custo 
amortizado ou ao VJR. Um passivo inanceiro é classiicado como mensura-
do ao valor justo por meio do resultado caso for classiicado como mantido 
para negociação, for um derivativo ou for designado como tal no reconheci-
mento inicial. Passivos inanceiros mensurados ao VJR são mensurados ao 
valor justo e o resultado líquido, incluindo juros, é reconhecido no resultado. 
Outros passivos inanceiros são subsequentemente mensurados pelo custo 
amortizado utilizando o método de juros efetivos. A despesa de juros, ga-
nhos e perdas cambiais são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou 
perda no desreconhecimento também é reconhecido no resultado.

Desreconhecimento
Ativos inanceiros
A Companhia e suas controladas desreconhecem um ativo inanceiro quando 
os direitos contratuais aos luxos de caixa do ativo expiram, ou quando a 
Companhia e suas controladas transferem os direitos contratuais de rece-
bimento aos luxos de caixa contratuais sobre um ativo inanceiro em uma 
transação na qual substancialmente todos os riscos e benefícios da titula-
ridade do ativo inanceiro são transferidos ou na qual a Companhia e suas 
controladas nem transferem nem mantém substancialmente todos os riscos 
e benefícios da titularidade do ativo inanceiro e também não retém o con-
trole sobre o ativo inanceiro.

Passivos inanceiros
A Companhia e suas controladas desreconhecem um passivo inanceiro 
quando sua obrigação contratual é retirada, cancelada ou expira. A Com-
panhia e suas controladas também desreconhecem um passivo inanceiro 
quando os termos são modiicados e os luxos de caixa do passivo modiica-
do são substancialmente diferentes, caso em que um novo passivo inancei-
ro baseado nos termos modiicados é reconhecido a valor justo.

No desreconhecimento de um passivo inanceiro, a diferença entre o valor 
contábil extinto e a contraprestação paga (incluindo ativos transferidos que 
não transitam pelo caixa ou passivos assumidos) é reconhecida no resultado.

Compensação 
Os ativos ou passivos inanceiros são compensados e o valor líquido apre-
sentado no balanço patrimonial quando, e somente quando, a Companhia e 
suas controladas tenham atualmente um direito legalmente executável de 
compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma base líquida 
ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente.

Instrumentos inanceiros derivativos e contabilidade de hedge
A Companhia e suas controladas mantém instrumentos inanceiros deriva-
tivos para proteger suas exposições aos riscos de variação de moeda es-
trangeira e taxa de juros. A Companhia e suas controladas não possuem 
derivativos embutidos, além daqueles comentados na Nota 18.

A Companhia e suas controladas utiliza instrumentos de proteção (Hedge - 
SWAP) para diferenças de moedas estrangeiras oriundas entre a moeda da 
operação no exterior e a sua moeda funcional (Real) e nas compras de alumínio.

Quaisquer ganhos ou perdas resultantes de mudanças no valor justo de 
derivativos durante o exercício são lançados diretamente na demonstração 
de resultado, com exceção da parcela eicaz dos hedges de luxo de caixa, 
que é reconhecida diretamente no patrimônio líquido, na conta de outros 
resultados abrangentes, e posteriormente reclassiicada para o resultado 
quando o item de hedge afetar o resultado.


